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 A Comissão de Educação e Atribuição Profissional – CEAP do Crea-PE, reunida em 23 de 

novembro de 2016 na sede do Conselho, 

 

  

 DELIBEROU:  

 Por unanimidade, após análise da documentação apresentada e da legislação em vigor, entendendo que 

os documentos apresentados para o cadastramento do referido curso são aqueles definidos nos normativos 

específicos, salvo observar que a instituição deverá atender ao artigo 4º da Resolução CNE/CES nº 1, de 08 de 

junho de 2007, que descreve “O corpo docente de cursos de Pós-Graduação Lato Sensu, em nível de 

especialização, deverá ser constituído por professores especialistas ou de reconhecida capacidade                         

técnico-profissional, sendo que 50% destes, pelo menos, deverão apresentar titulação de Mestre ou de Doutor 

obtido em programa de Pós-Graduação Stricto Sensu reconhecido pelo Ministério da Educação”, e que, a instituição 

estabelece no Projeto Pedagógico do Curso, que um de seus objetivos específicos é “Formar Técnicos em 

Segurança do Trabalho…”, encaminhar o presente processo para análise e parecer fundamentado da Câmara 

Especializada de Engenharia de Segurança do Trabalho, recomendando requerer à Instituição de Ensino o 

cumprimento ao artigo 4º da Resolução CNE/CES nº 1, de 08 de junho de 2007, informando a titulação de seu corpo 

docente e apresentando os documentos oficiais comprobatórios, bem como efetuar ajuste em seu Projeto 

Pedagógico, no item Objetivos Específicos, uma vez que o curso visa formar especialistas em Engenharia de 

Segurança do Trabalho.  
  

 Recife, 23 de novembro de 2016. 

 

 

 

Eng. Agrônomo Burguivol Alves de Souza - Coordenador 

 

 

 

Eng. de Pesca José Carlos Pacheco dos Santos 

 

 

 

Eng. Eletricista Alexandre José Rodrigues Mercanti  
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Eng. Civil Eli Andrade da Silva 

 

 

 

Geólogo Waldir Duarte Costa Filho 

 

 

 

Eng. de Op.-Prod./Seg. do Trab. Marcílio José B. Cunha 

 

 

 

Eng. de Seg. do Trabalho Maurício José Viana 

 


